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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.125, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitido o Sr. LUIS GABRIEL LAURINDO

MAURICIO, matrícula nº 4675, para provimento do emprego
público  permanente  de  TÉCNICO  DO  EXECUTIVO  V,
Especialidade:  TÉCNICO  EM  INFORMÁTICA,  classificado  na
referência “IX-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, a partir de 2 de maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
26 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.126, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitido o Sr. ALVARO LOURENÇO LOPES,

Matrícula nº 4676, para provimento do emprego público
permanente de AGENTE DO EXECUTIVO I,  Especialidade:
OPERÁRIO SERVIÇOS BRAÇAIS, classificado na referência “I-
A”,  da  Escala  Padrão  de  Vencimentos  desta  Prefeitura,
regido pela  Consolidação das Leis  do Trabalho -  CLT,  a

partir de 2 de maio de 2024.
Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está

embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
26 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.127, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitido o Sr. GEAN CARLOS DA SILVA,

Matrícula nº 4677, para provimento do emprego público
permanente de AGENTE DO EXECUTIVO I,  Especialidade:
OPERÁRIO SERVIÇOS BRAÇAIS, classificado na referência “I-
A”,  da  Escala  Padrão  de  Vencimentos  desta  Prefeitura,
regido pela  Consolidação das Leis  do Trabalho -  CLT,  a
partir de 2 de maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
26 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
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Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.128, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º  Fica admitido o Sr.  JOÃO APARECIDO ABILE

JUNIOR, Matrícula nº 4678, para provimento do emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  I,
Especialidade:  OPERÁRIO  SERVIÇOS  BRAÇAIS,  classificado
na referência “I-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, a partir de 2 de maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
26 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.129, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º  Fica admitida a Sra.  LETÍCIA FERNANDA DE

ANDRADE, Matrícula nº 4679, para provimento do emprego
público  permanente  de  AGENTE  DO  EXECUTIVO  I,
Especialidade:  OPERÁRIO  SERVIÇOS  BRAÇAIS,  classificado
na  referência  “I-A”,  da  Escala  Padrão  de  Vencimentos
desta  Prefeitura,  regido  pela  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho - CLT, a partir de 2 de maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a

classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
26 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.130, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitido o Sr. IGOR PARRA, Matrícula nº

4680, para provimento do emprego público permanente de
AGENTE  DO  EXECUTIVO  I,  Especialidade:  OPERÁRIO
SERVIÇOS  BRAÇAIS,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 2 de
maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
26 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.131, DE 26 DE ABRIL DE 2024.
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Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. LETICIA APARECIDA LUIZ,

Matrícula nº 4681, para provimento do emprego público
permanente de AGENTE DO EXECUTIVO I,  Especialidade:
ZELADOR (FAXINA E COPA), classificado na referência “I-A”,
da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 2
de maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
26 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.132, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. NICOLE LEITNER, Matrícula

nº 4682, para provimento do emprego público permanente
de ANALISTA DO EXECUTIVO I, Especialidade: PSICOLOGIA
ORGANIZACIONAL I, classificado na referência “ANE-IA”, da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 2 de
maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas

anotações.
Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da

presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
26 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.133, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  LUIZA  PADIAL  DO

NASCIMENTO,  Matrícula  nº  4683,  para  provimento  do
emprego público permanente de TÉCNICO DO EXECUTIVO
IV,  Especialidade:  AGENTE  SOCIAL,  classificado  na
referência “V-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, a partir de 2 de maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
26 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.134, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.
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JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra. MARIA EDUARDA MONGE

FANTIN, Matrícula nº 4684, para provimento do emprego
público  permanente  de  TÉCNICO  DO  EXECUTIVO  IV,
Especia l idade:  ESCRITURAÇÃO  I  (RECEPÇÃO  –
ATENDIMENTO  –  ESCRITURAÇÃO  I),  classificado  na
referência “V-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, a partir de 2 de maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
26 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.135, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitido o Sr. LUCAS FERREIRA MARTINS,

Matrícula nº 4685, para provimento do emprego público
permanente de TÉCNICO DO EXECUTIVO IV, Especialidade:
ESCRITURAÇÃO  I  (RECEPÇÃO  –  ATENDIMENTO  –
ESCRITURAÇÃO  I),  classificado  na  referência  “V-A”  da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 2 de
maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
26 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.136, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.  LARISSA  GIOVANNA

APARECIDA HORACIO DA SILVA,  Matrícula nº 4686,  para
provimento do emprego público permanente de TÉCNICO
EM  SAÚDE  VI  –  ATENDENTE  DE  FARMÁCIA,  classificado  na
referência “V-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, a partir de 02 de maio de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
26 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico
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nº  90020/2024,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando a aquisição de diversos materiais hospitalares,
na data de 19/04/2024, com a presença do Pregoeiro Oficial
e da Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo
o  procedimento,  adjudicando  o  objeto,  e  autorizo  a
aquisição das empresas: Indústria e Comércio de Produtos
de Limpeza Macatuba Ltda ME, item 02, no valor total de
R$  8.800,00;  Classmed  Produtos  Hospitalares  Ltda  EPP,
itens 12, 13, 14 e 15, no valor total de R$ 2.228,00; Pérola
Importadora e Distribuidora Hospitalar Ltda ME, itens 06, 07
e 08, no valor total de R$ 32.805,00; Cirúrgica Prime Ltda
EPP,  item  03,  no  valor  total  de  R$  5.570,00;  Sinergia
Medicamentos  Ltda  EPP,  item 05,  no  valor  total  de  R$
10.385,00; Klinger Azevedo Ottoboni ME, item 04, no valor
total de R$ 5.200,00; La Maison Distribuidora Ltda EPP, item
01, no valor total de R$ 12.900,00; Rhodes Distribuidora de
Materiais Hospitalares Ltda EPP, item 09, no valor total de
R$ 10.000,00; Distri Medicar Ltda EPP, itens 10 e 11, no
valor  total  de  R$  79.500,00,  com  todas  as  demais
condições conforme edital.  Barra  Bonita,  26 de abril  de
2024. José Luís Rici. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 4.209/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo e Autorizo a contratação direta da empresa Alvaro
Henrique  Mesquita  35242609850,  visando  uma
apresentação da banda AUEBA, no dia 28 de abril de 2024,
em  comemoração  aos  festejos  do  evento  Festa  do
Trabalhador,  na  forma  constante  do  requerimento  de
formalização da demanda e termo de referência, pelo preço
total de R$ 4.000,00, com fundamento no art. 74, inciso II,
da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 26 de abril de 2024; José
Luis Rici, Prefeito Municipal.

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 4.198/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo  e  Autorizo  a  contratação  direta  da  empresa
49.701.421 Camilo Torelli Neto, visando uma apresentação
do artista Camilo Neto, no dia 28 de abril  de 2024, em
comemoração aos festejos do evento Festa do Trabalhador,
na forma constante do requerimento de formalização da
demanda e termo de referência,  pelo preço total  de R$
600,00,  com  fundamento  no  art.  74,  inciso  II,  da  Lei
14.133/2021. Barra Bonita, 26 de abril de 2024; José Luis
Rici, Prefeito Municipal.

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 4.208/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo e Autorizo a contratação direta da empresa OW
Produções e Eventos Ltda Me, visando uma apresentação
da dupla sertaneja Ortiz & Santacruz, no dia 01 de maio de
2024, em comemoração aos festejos do evento Festa do
Trabalhador,  na  forma  constante  do  requerimento  de
formalização da demanda e termo de referência, pelo preço
total de R$ 16.200,00, com fundamento no art. 74, inciso II,

da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 26 de abril de 2024; José
Luis Rici, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE BARRA BONITA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 2 6/ 2 0 2 4

Dispõe sobre término da Licença
para  desempenho  de  Mandato
Classista  que  especifica,  e  dá
outras  providências.

PAULO ROBERTO MARTINI,  SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE  BARRA
BONITA (SAAE), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o pedido de retorno às atribuições
do emprego e da desistência da licença legal concedida por
meio da Portaria nº 01/2023, protocolado nesta autarquia,
em 24/04/2024, no livro 03 as fls 81v/365.

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Fica,  a  pedido,  cessado a  Licença para

desempenho de mandato classista do empregado público o
Sr.  JEFERSON  ADRIANO  SANCHES,  portador  do  RG
SSP/SP  nº  11.883.590-X,  inscrito  sob  matrícula  nº  237,
lotado  no  emprego  público  efetivo  de  Técnico  de
Hidrômetros,  do  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto,
prevista no § único do artigo 84 da LOM.

Artigo 2º – As despesas decorrentes correrão por conta
das  dotações  orçamentárias  vigentes,  suplementadas  se
necessário.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na presente
data, revogadas as disposições em contrário.

Barra Bonita - SP, 26 de abril de 2024.
____________________________________

PAULO ROBERTO MARTINI
Superintendente do SAAE

Publicada no átrio desta autarquia nesta mesma data.
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 2 5/ 2 0 2 4

Dispensa  empregado  público  de
exercer  a  função  gratificada  que
especifica,  e  dá  outras
providências.

PAULO ROBERTO MARTINI,  SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE  BARRA
BONITA (SAAE), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da função
gratificada  de  Controlador  Interno  (Portaria  nº  34/2022),
protocolado nesta autarquia, em 23/04/2024, no livro 03 as
fls 80v/360.

R E S O L V E:
Artigo 1º – Fica o empregado público o Sr. WAGNER

ANTÔNIO  BENEDITO ,  portador  do  RG  SSP/SP  nº
27.631.734-8,  inscrito  sob  matrícula  nº  282,  lotado  no
emprego público efetivo de Desenhista,  DISPENSADO  a
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pedido  da  Função  Gratificada  de  Controlador  Interno  do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, nos termos da Lei
Complementar nº 180/2022.

Parágrafo Único – Revoga-se a contribuição pecuniária
estabelecida  pelo  §  4º  do  artigo  2º  da  supracitada
legislação.

Artigo 2º – As despesas decorrentes correrão por conta
das  dotações  orçamentárias  vigentes,  suplementadas  se
necessário.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na presente
data, revogadas as disposições em contrário.

Barra Bonita - SP, 26 de abril de 2024.
____________________________________

PAULO ROBERTO MARTINI
Superintendente do SAAE

Publicada no átrio desta autarquia nesta mesma data.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE
BARRA BONITA-SP

EDITAL DE CHAMADA Nº 02/2024
Faço  publicar  este  EDITAL  DE  CHAMADA  aos

candidatos  infracitados,  com  intuito  de  atender  a
necessidade da continuidade do serviço público, por meio
de nomeações aos empregos públicos abaixo especificados,
com fulcro  no  art.  37,  inciso  II  da  CF/88,  no  edital  do
Concurso Público nº 001/2022, realizado nos termos da lei
complementar nº 157/2019, homologado pela portaria nº
29/2022, obedecida à classificação final.

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita
–  SAAE  solicita  o  comparecimento  ao  Departamento  de
Recursos Humanos, situado na rua Winifrida, nº 339, nesta
cidade,  dos  candidatos  mencionados,  no período útil  de
29/04/2024 a 03/05/2024, horários das 08:00hs às 11:00hs
e  das  13:00hs  às  16:00hs,  munidos  de  todos  os  seus
documentos  pessoais  imprescindíveis  à  posse,  a  fim  de
preencherem  o  respectivo  emprego  público  vago.

O  não  comparecimento  implicará  na  desistência  da
vaga.

N O M E E M P R E G O
R E G I S T
R O
G E R A L

JOSÉ CARLOS NUNES DA
SILVA

PEDREIRO 3108961-5

JOSÉ NILTON SANTOS PEDREIRO 38616771-0

Barra Bonita - SP, 26 de abril de 2024.
_________________________________

PAULO ROBERTO MARTINI
Superintendente do SAAE

Publicado no átrio desta autarquia nesta presente
data.

...........................................................................................................
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